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EDITAL Nº 07/2023
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande 
do Sul, República Federativa do Brasil, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o disposto no 
art. 48, I, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, torna público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO no dia 30 de outubro 
de 2023, com início às 10h30min, a qual será realizada 
na Câmara Municipal de Vereadores, para participação 
popular no processo de elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2024.

1. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA: Câmara Municipal de Vereadores, Rua Dona 
Carlinda, 485, Canela, RS.

2. DATA E HORÁRIO: Início às 10h30min do dia 30 
de outubro de 2023.

Atendendo a princípios da Administração Pública, 
consagrados em textos legais, e no Decreto Municipal 
nº 6.693, de 17 de maio de 2013, fazemos chamamento 
público para a participação popular no processo de 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2024.

Canela, 24 de outubro de 2023.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA 02/2023.

 O MUNICÍPIO DE CANELA/RS, instituição de 
direito público interno, com sede nesta cidade, sito à Rua 
Dona Carlinda, n.º 455, prédio da Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJ sob n.º 88.585.518/0001-85, NOTIFICA 
os contribuintes que não foram localizados nos endereços 
cadastrados nesta municipalidade, sobre os valores 
referente à Contribuição de Melhoria, dos Editais e Ruas 
abaixo relacionados, referente às obras de pavimentação, 
execução de calçada, sinalização e drenagem urbana, 
de que eles, a contar da data da publicação do presente 
EDITAL, dispõem de 30 (trinta) dias, para quitar, parcelar 
ou impugnar administrativamente os lançamentos 
efetuados, conforme legislação vigente.

Edital 01/2023 Rua Hermes Fagundes Prux
Edital 02/2023 Avenida José Luiz Corrêa Pinto
Edital 03/2023 Rua João de Deus Palhano
Edital 04/2023 Rua Oito de Abril
Edital 05/2023 Rua Clary Antônio Rigotto
Edital 06/2023 Rua Turíbio da Silva
Edital 07/2023 Rua do Oratório

	 Decorrido	 o	 prazo	 fixado	 acima,	 sem	 que	 haja	
manifestação, o MUNICÍPIO DE CANELA, poderá tomar 
as medidas cabíveis, bem como a inscrição em dívida 
ativa.
 A relação dos contribuintes que se encontram nessa 
situação, estão disponíveis na Secretaria Municipal da 
Fazenda, Setor de Contribuição de Melhoria.

Canela, 27 de Outubro de 2023.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal  

Luciano do Nascimento Melo
Secretário Municipal da Fazenda

 

Licença de Operação de Regularização 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO, CNPJ-
MF nº 88.847.082/0001-55, torna público que requer à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Gramado a 
Licença de Operação de Regularização (LOR) para a 
atividade de ÁREA DE LAZER (CAMPING / BALNEÁRIO 
/ PARQUE TEMÁTICO), CODRAM nº 6111,00, localizada 
na Estrada dos Pinheiros, nº 2700, bairro Mato Queimado, 
município de Gramado/RS.
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